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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 343841.2026.2152-08

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, por
meio de sua Gerência de Contratações Públicas –
GECONP, torna público que realizará Credenciamento, que
tem por objeto a Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de saúde, compreendendo a
realização de consultas ambulatoriais na especialidade
de ortopedia, bem como a execução de exames de
radiografia, destinados ao atendimento das demandas
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Governador Edison Lobão – MA, em regime de execução
direta, na forma e condições estabelecidas neste Edital e
seus anexos, e em conformidade com a Constituição
Federal, Lei nº 14.133/2021 e os princípios legais da
administração pública. O prazo de início para
credenciamento será de 17/06/2026 (dezessete de junho de
dois mil e vinte e seis) às 08:00 (oito horas da manhã)
até o dia 17 de julho de 2026 (dezessete de julho de dois
mil e vinte e seis). Em conformidade com os ditames da
Constituição Federal, Lei Federal nº 14.133/2021 e suas
alterações, em específico no seu Artigo 79, inciso I, bem
como Decreto Municipal nº 14 de 01 de fevereiro de 2024,
e ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos.
O instrumento convocatório e seus anexos estão à
disposição dos interessados na sala da Divisão de Processo
Licitatório (PROLIC), de 2ª a 6ª feira, das 07h00min às
13h00min, situada à Rua Imperatriz, II, Centro, Governador
Edison Lobão – MA, onde poderá ser consultado e/ou
obtido gratuitamente em mídia removível (pendrive),
adquirido de forma física (em papel) mediante o
recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais)
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal)
no Portal do Município
:https://governadoredisonlobao.ma.gov.br  Eventuais
esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na
Divisão de Processo Licitatório, no horário de expediente,
por e-mail no endereço eletrônico:
cplribeiraozinho2025.2028@gmail.com , e
preferencialmente através do sistema
https://comprasbr.com.br . Governador Edison Lobão –
MA, 12 de junho de 2026. Sirleide Marinho dos Santos
Secretária Municipal de Saúde Portaria nº 003/2025

Publicado por: Carmem Lúcia da Silva Alencar
Chefe-Adjunta de Gabinete do Prefeito

Código identificador: niuqptmzdi920260612150601

SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

CONCORRÊNCIA

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 344046.2026.2152-08 A Prefeitura Municipal de
Governador Edison Lobão – MA, por intermédio da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transportes, torna
público para conhecimento dos interessados a licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021, conforme condições a seguir:
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica CRITÉRIO
DE JULGAMENTO: Menor Preço OBJETO: Registro de
preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada para execução de serviços de reforma,
ampliação e construção de espaço público urbanizado,
contemplando praças públicas, com quadras de futebol de
areia, iluminação, playground’s, urbanização e paisagismo,
no Município de Governador Edison Lobão – MA. DATA
E HORA DA SESSÃO: 30 de junho de 2026, às
09h00min (horário de Brasília). PLATAFORMA
ELETRÔNICA: ComprasBR. CONSULTA AO
EDITAL: Portal da Prefeitura de Governador Edison
Lobão e Plataforma ComprasBR. INFORMAÇÕES
ADICIONAIS: E-mail:
cplribeiraozinho2025.2028@gmail.com. Governador
Edison Lobão – MA,12 de junho de 2026. Neuton Coelho
Dos Santos Neto Secretário Municipal de Infraestrutura e
Transportes.

Publicado por: Carmem Lúcia da Silva Alencar
Chefe-Adjunta de Gabinete do Prefeito

Código identificador: t84sdvgwqhs20260612130607

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA

PORTARIA Nº 064, DE 12 DE JUNHO DE 2026
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Comitê
Municipal de Gestão Colegiada da rede de cuidado e de
proteção social das crianças e dos adolescentes vítimas ou
testemunhas de violência no município de Governador
Edison Lobão-MA, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais, em especial
aquelas previstas na Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 134, de 15 de
marco de 2024, que dispõe sobre o Comitê Municipal de
Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social
das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas
de Violência,
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RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados como membros do Comitê
Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de
Proteção Social das Crianças e dos Adolescentes Vítimas
ou Testemunhas de Violência, os representantes a seguir
relacionados: 

 I-   ARIANE SILVA MACHADO - Representante da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

 II-    LUCILENE MACEDO MESQUITA -
Representante da Secretaria Municipal de Saúde

 III-   TASSIANNA NAYRA SOARES DE SOUSA
ROCHA - Representante da Secretária Municipal de
Educação

 IV-    ANTÔNIO SANTANA DA SILVA AGUIAR
JUNIOR - Coordenador do Conselho Tutelar   

 V-    ADRIANA SOUSA SILVA NASCIMENTO -
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente - CMDCA

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, sendo revogada a Portaria nº 246, de 16 de
junho de 2025.

Registre-se, cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 12 DE
JUNHO DE 2026, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA
REPÚBLICA. 

FLÁVIO SOARES LIMA

Prefeito Municipal  
Publicado por: Carmem Lúcia da Silva Alencar

Chefe-Adjunta de Gabinete do Prefeito
Código identificador: a3aqk7cadf420260612130650
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Imperatriz, II, 800, Centro

Cep: 65.928-000

FLÁVIO SOARES LIMA
Prefeito Municipal

ISABELA CAROLINE OLIVEIRA SILVA
Procuradora Geral do Município.

Informações: gabgovel@gmail.com
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